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São Paulo
Quarta-feira, 11 de março de 2026

FEMINICÍDIO

Corpo da PM Gisele Alves
tem marcas no pescoço
CAMILA BOEHM/ABRASIL 

O
corpo da policial mi-
litar Gisele Alves San-
tana, exumado na úl-

tima sexta-feira, apresentava
marcas no pescoço, segundo in-
formações do advogado da fa-
mília da vítima, José Miguel da
Silva Junior.   

Ela foi encontrada com um ti-
ro na cabeça, em 18 de fevereiro,
no apartamento em que morava
com o marido, o tenente-coro-
nel Geraldo Leite. Ele estava no
local e reportou o caso às autori-
dades como suicídio.

Segundo Silva Junior, as mar-
cas encontradas no pescoço da
vítima chamaram a atenção da
perícia.

“No meu entendimento, com
os outros elementos de prova,
(as marcas) corroboram para o
feminicídio. Esta marca é um fa-

tor preponderante, é uma equi-
mose de dedos, como (se tivesse
segurado) a pessoa com a mão”,
relatou.

Essas informações, até o mo-
mento, são extraoficiais e ainda
não constam nos autos do pro-
cesso de investigação da morte
de Gisele, informou o advoga-
do. Ele aponta, no entanto, que
já há elementos de prova nos
autos que indicam o envolvi-
mento do marido da vítima no
crime.

“Nós temos um depoimento
de uma testemunha vizinha que
ouviu o disparo às 7h28. Ela fun-
damenta porque ela prestou
atenção, é um hábito dela, prin-
cipalmente quando ela se assus-
ta, e ela se assustou. O coronel
acionou o Copom às 7h57”, dis-
se o advogado sobre o intervalo
de quase meia hora até que o
marido pedisse socorro.

O fato de Geraldo Leite ter to-
mado banho após a ocorrência,
segundo o advogado, é outro
ponto chave na investigação.

“Tem outros depoimentos de
socorristas que, ao chegarem ao
local, já falaram ‘isso aqui está
meio estranho para suicídio’.
Tanto é que tiram a foto dela
com a arma na mão. Eu acostei
(a foto) nos autos”, relatou o ad-
vogado, sobre mais um elemen-
to para a tese de feminicídio. 

Ele explicou que, na imagem,
a vítima está com a arma na
mão, o que seria incomum em
casos de suicídio.

“Ela está segurando a arma, a
arma está grudada na mão dela.
Uma (pistola) ponto 40, (se)
uma mulher com a mão geral-
mente pequena realiza um dis-
paro, com certeza, vai perder os
sentidos e a arma não vai cair
colada na mão dela.”  

O advogado confirmou ainda
que três mulheres policiais fo-
ram ao apartamento do casal
para fazer uma limpeza, horas
após a ocorrência.

“Causa estranheza também.
Eu já sabia dessa informação e
têm imagens delas subindo para
poder proceder a limpeza do
apartamento. Elas já prestaram
depoimento e já confirmaram
isso”, contou.

A Agência Brasil solicitou
confirmação à Secretaria da Se-
gurança Pública (SSP) sobre
atualização nas investigações.

“As investigações do caso se-
guem sendo realizadas pelo 8º
DP. A autoridade policial aguar-
da os laudos referentes à recons-
tituição e exumação do corpo da
vítima. Detalhes serão preserva-
dos, devido ao sigilo judicial im-
posto”, respondeu a pasta, em
nota.

Nota
PF FAZ OPERAÇÃO PARA COMBATER TRÁFICO 
DE DROGAS NO PORTO DE SANTOS

Organização criminosa responsável por tráfico transnacional de
drogas e lavagem de dinheiro é alvo da Operação Costeau da
Polícia Federal (PF). As ações ocorrem na manhã de ontem no
Porto de Santos, em São Paulo. A investigação teve início em 2022,
quando a polícia francesa apreendeu 124 quilos de cocaína dentro
de um navio que havia passado pelo porto na cidade santista. Na
ação das autoridades francesas foi verificado o envolvimento de
brasileiros. A PF investiga o tráfico de cocaína no porto santista
desde 2025, quando foi instaurado inquérito policial para identificar
a prática de tráfico transnacional de drogas e outros crimes.
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Justiça trava bolada de R$ 600 mil de
agressor para garantir indenização à ex

O juiz Paulo César Batista dos
Santos, da 5ª Vara Cível de Cam-
pinas, interior de São Paulo, de-
terminou o bloqueio imediato
de 50% de um crédito líquido de
R$ 1,2 milhão que um homem,
acusado de espancar a ex-mu-
lher, tem a receber após acordo
no âmbito de uma reclamação
trabalhista em curso na 12ª Vara
do Trabalho

A sentença representa uma
decisão de vanguarda. O juiz
aplicou o Protocolo de Gênero
do Conselho Nacional de Justiça

para impedir que o réu receba
créditos de ação trabalhista para
reparar danos morais à ex-com-
panheira.

Na avaliação da advogada
Thaís Cremasco, 'trata-se de um
precedente rigoroso contra a
impunidade financeira em ca-
sos de violência contra a mulher
e que busca assegurar o paga-
mento de uma futura condena-
ção por danos morais'.

A autora da ação foi vítima de
agressões físicas graves, com-
provadas por laudos, fotos e

AÇÃO TRABALHISTA

mensagens via aplicativos. En-
quanto o ex estava prestes a re-
ceber valores expressivos do
acordo trabalhista, a mulher ar-
cava sozinha com a criação do
filho menor do casal, diz o pro-
cesso.

Paulo César Batista dos San-
tos fundamentou a tutela de ur-
gência no risco concreto de o
réu se desfazer de bens e ativos.
Sua decisão tem amparo no arti-
go 24 da Lei Maria da Penha,
que autoriza medidas para im-
pedir a dilapidação de bens e
neutralizar o controle econômi-
co exercido pelo agressor.

O bloqueio antecipado ga-
rante que a reparação por danos
morais não se torne um 'direito
vazio', mas uma compensação
financeira real para quem teve a
integridade física e psicológica
violada.

O juiz deferiu os benefícios da
justiça gratuita para a mulher.
Sobre o bloqueio de R$ 600 mil
do acusado, Paulo César anotou
que 'a concessão da tutela de ur-
gência exige a presença conco-
mitante dos requisitos previstos
no artigo 300 do Código de Pro-
cesso Civil, consistentes na pro-
babilidade do direito invocado e
no perigo de dano ou risco ao re-
sultado útil do processo'.

"No caso em apreço, tais re-
quisitos encontram-se devida-
mente demonstrados. A proba-
bilidade do direito extrai-se dos
documentos que instruem a ini-
cial, notadamente o boletim de
ocorrência, a decisão concessiva
de medidas protetivas e as men-

sagens trocadas entre as partes,
que conferem verossimilhança
às alegações de agressão física e
violência no âmbito doméstico",
destacou o juiz.

"O perigo de dano moral evi-
dencia-se pelo risco concreto de
dissipação do patrimônio do
réu, que se encontra na iminên-
cia de receber crédito em de-
manda trabalhista, o que pode-
ria inviabilizar a eficácia de
eventual condenação indeniza-
tória futura, agravando a situa-
ção de vulnerabilidade da auto-
ra e do filho menor", alertou
Paulo César Batista dos Santos.

Ao acolher o pedido de tutela
de urgência para determinar a
reserva de 50% do crédito líqui-
do a que faz jus o ex companhei-
ro no processo trabalhista, o juiz
ressaltou 'a aplicabilidade do
Protocolo para Julgamento com
Perspectiva de Gênero ao caso,
considerando a assimetria es-
trutural inerente às situações de
violência doméstica, que de-
manda do Poder Judiciário a
adoção de medidas efetivas para
a proteção integral da vítima e a
neutralização de atos de violên-
cia patrimonial'.

A sentença serve como ofício
(mandado ou carta) a ser enca-
minhado pela vítima direta-
mente à 12.ª Vara do Trabalho
de Campinas, 'comunicando es-
ta decisão e solicitando que os
valores correspondentes ao per-
centual ora bloqueado sejam
mantidos em conta judicial vin-
culada àqueles autos, até ulte-
rior deliberação'.
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